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Lei n.' 3.293/2019
De 13 de fevereiro de 2019

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
REALIZAR ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS."

ANTONIO JOSE PEREIRA. Prefeito
Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancione e promulgo a seguinte lei:

Artigo I' - Fica o Poder Executivo
autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no orçamento
vigente, na importância de R$ 714.000,07(Setecentos e Quatorze Mil Reais e Sete
Centavos), que obedecerá a seguinte dotação orçamentária:

Parágrafo União
para a cobertura dos créditos são provenientes de:

Os recursos necessários

B Superávit Financeiro, conforme artigo 43 $ 1', inciso l da Lei
4.320/64, no valor de R$ 714.000,07 (Setecentos e Quatorze Mil Reais e Sete
Centavos)

u. o. FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

CAT.
ECONÓMICA

VALOR R$ RECURSO FICHA

02.05.-Fundo
Municipal de
Saúde

1 0.301 .001 4.2036
Subvenção APAE
Saúde

3.3.50.43 29.000.00 Tesouro 137

02.05.-Fundo
Municipal de
Saúde

1 0.302.001 4.2037
Subvenção
SANTA CASA
Recursos Próprios

3.3.50.43 1 20.000,00 Tesouro 161

02.09 -
Secretaria de
Desenvolvimento
Rural e Meio
Ambiente

1 8.542.0012.1 1 92
Aquisição de
imóvel para
Ampliação do
Aterro Sanitário

4.4.90.61 225.000,07 Tesouro 231

02.13- Secretaria
de Negócios
Jurídicos e
Tributários

04.062.001 7.2067
Manutenção da
Secretaria de
Negócios Jurídicos

3.3.90.91 340.000.00 Tesouro 296
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Artigo 2' - As ações inseridas nesta Lei
passam a integrar o Plano Plurianual do Município de Pilar do Sul, instituído pela Lei
n.' 3194/20t7, de 29 de Novembro de 2017, ocorrendo o mesmo em relação à Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente no presente exercício.

Artigo 3' - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pilar do Sul, 1 3 de fevereiro de 2019
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